CAMARA DOS DEPUTADOS

Comisséo Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei n° 8035, de
2010, do Poder Executivo, que "aprova o Plano Nacional de Educacao para o
decénio 2011-2020 e d& outras providéncias".

EMENDA ADITIVA

(Do Sr. Nelson Marchezan Janior)

Inclua-se a seguinte estratégia a Meta 7 no Anexo do Projeto de Lei n°® 8035:
Estratégia: Estabelecimento de diretrizes pedagdgicas com énfase nos principios e

métodos de ensino-aprendizagem no contexto da revolucdo informacional e
garantindo resultados qualitativos educacionais.

JUSTIFICACAO

E necessario estabelecer diretrizes pedagogicas num momento historico que os
estudantes de hoje pertencem a geracdo poés-revolucédo informacional, formada por
criangas e jovens que nasceram no mundo digital. Mas, maioria dos professores ainda
habita 0 mundo anélogo.

Sala das Comissoes de junho de 2011

Deputado Nelson Marchezan Junior



